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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2026. 
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso de suas competências regimentais, 

considerando a Reunião Extraordinária realizada no dia 13 de março do corrente ano, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Emenda Parlamentar nº 330050620260001, destinada à GND3, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) 
Art. 2º - Aprovar a troca da data da reunião ordinária, anteriormente prevista para o dia 17 de março, para o dia 24 de 
março; 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Bom Jardim, 13 de março de 2026. 
 
 

Thiago Dias Almeida  
(Presidente do CMAS) 
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